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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou € eu sanciono e promulgo

a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º inciso I da Lei Municipal nº 3319, de 22 julho de

1999, passando a vigorar com à seguinte redação:

1- comprovar a situação de desempregado de no minimo 1 (um) mês; e,

Art. 2º - Esta lei entra em vigor após a sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2025.  HENRIQUESTEINSCTÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

7 e 88 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,Publicadanos temos do artigo 11
PMS nº 29.945/2025

em 07 de novembro de 2025, no Diário Oficial do Município.

ISA,a     
ANDRÉ FERNANDES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 


